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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, de 24.8.2001, que institui a Infra 
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AgR-AI nº 0000609-85.2016.6.26.0067/SP. Relator: Ministro Og Fernandes. Agravante: Rogério Câmara (Advogados: Marcelo 
Santiago de Pádua Andrade – OAB: 182596/SP e outros).  

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do relator. 

Composição: Ministra Rosa Weber (presidente), Ministros Luís Roberto Barroso, Edson Fachin, Og Fernandes, Luis Felipe 
Salomão, Tarcisio Vieira de Carvalho Neto e Sérgio Banhos. 

Vice-Procurador-Geral Eleitoral: Renato Brill de Góes. 

 

SESSÃO DE 16.4.2020. 

CORREGEDORIA ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DO TRIBUNAL

Atos do Diretor-Geral

Portaria

Portaria TSE nº 302 de 19 de maio de 2020.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso XV do art. 116 do 
Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designada LEILA FERREIRA SANTOS MAIA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para substituir o Chefe da Seção 
de Arquivo, Nível FC-6, da Coordenadoria de Gestão Documental, da Secretaria de Gestão da Informação, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Art. 2º Revoga-se o inciso II, do art. 1º da Portaria TSE nº 163, de 25 de fevereiro de 2016, publicada no DJe do dia 2 de março 
de 2016.

ANDERSON VIDAL CORRÊA

DIRETOR-GERAL

Documento assinado eletronicamente em 20/05/2020, às 14:57, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 

https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extern
o=0&cv=1329559&crc=1C455E61, informando, caso não preenchido, o código verificador 1329559 e o código 

CRC 1C455E61.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)
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